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RESOLUÇÃO Nº. 013/2025-DMA

Aprova Afastamento de Docente...

O DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

MARINGÁ APROVOU E EU, CHEFE, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Aprovar afastamento do Prof. Dr. Francisco Nogueira Calmon

Sobral para participar do evento 22nd Conference on Advances in Continuous Optimization

(EUROPT 2025) que será realizado de 29 de junho a 02 de julho de 2025 na cidade de

Southampton, Reino Unido, com apresentação do trabalho intitulado: “Polynomial worst-case

complexity for Quasi-Newton Interior Point Methods”.

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência

Cumpra-se.

Maringá, 21 de janeiro de 2025.

Prof. Dr. Julio Santiago Prates Filho
Decano do Departamento de Matemática - DMA

Av. Colombo, 5790 – CEP 87020-900 – Bloco F67 – Sala 221 – Fone (44) 3011-4933
Site: http://www.dma.uem.br – E-mail: sec-dma@uem.br

MARINGÁ – PARANÁ - BRASIL

CERTIDÃO
Certifico que a presente
resolução foi afixada em local de
costume, no Departamento de
Matemática, no dia 13 /01/2025.

20

8

Assinatura Simples realizada por: Julio Santiago Prates Filho (XXX.011.588-XX) em 24/01/2025 13:53 Local: UEM/CCE/DMA. Inserido ao protocolo 23.381.309-5 por:

Francisco Nogueira Calmon Sobral em: 24/01/2025 12:21. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e8ad5b62cb9a64e8b5b615f6c74cb673.



20a

8

Documento: Res.01325DMAAfast.Ext.ReinoUnidoFranciscoNogueiraCalmonSobral.docx.pdf.

Assinatura Simples realizada por: Julio Santiago Prates Filho (XXX.011.588-XX) em 24/01/2025 13:53 Local: UEM/CCE/DMA.

Inserido ao protocolo 23.381.309-5 por: Francisco Nogueira Calmon Sobral em: 24/01/2025 12:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

e8ad5b62cb9a64e8b5b615f6c74cb673.


